Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1402/97

Autoriza Abastecimento Veículo da Epagri.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abastecer por um período de 60 (sessenta) dias, com limite de até 100 (cem) litros de gasolina mensais o veículo placa AQ 5229 da Epagri a disposição dos serviços de microbacias.

Parágrafo Único - O veículo da Epagri irá conduzir o Engenheiro Agrônomo da Prefeitura Municipal de Bom Retiro à localidades no interior do município para reuniões com lideranças comunitárias, com a finalidade de formação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 2. - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do orçamento vigente.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 04 de Novembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

